
DECISÃO-GP - 34222025
Código de validação: 630991A1D2
( relativo ao Processo 244702025 )

Requerente: Divisão de Projetos e Desenvolvimento Institucional - ESMAM
Interessado: Joanir Ricardo Pereira dos Santos
Assunto: Contratação de Professor. Autorização

DECISÃO

Acolho o PARECER-AJP - 11372025, por seus próprios fundamentos, e autorizo a
contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de Joanir Ricardo Pereira dos Santos para
ministrar parte do Curso de Segurança Institucional para Magistrados – SEGINSTM – Módulo I,
a ser realizado na modalidade presencial, nos dias 06 e 07 de maio do corrente ano, com carga
horária de 08 (oito) horas/aula, no valor total de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
acrescido de 20% da cota patronal, no montante de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais),
custeados pelo Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário (FERJ),
conforme DESPACHO-CO - 14282025 e MEMO-DAAE - 592025, e nos termos do art. 74, III,
‘f' da Lei nº 14.133/2021.

À Coordenadoria de Finanças, para emissão dos empenhos.
Após, à ESMAM, para aguardar a realização do curso e demais providências legais

cabíveis.

Desembargador JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 140558
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